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EDITAL 

  

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

Razão Social: ________________________________________________________________ 

 

CNPJ Nº: ___________________________________________________________________ 

 

Endereço: __________________________________________________________________ 

 

E-mail: _____________________________________________________________________ 

 

Cidade: ________________________________________ Estado: _____________________ 

 

Telefone: ___________________________________________________________________ 

 

Pessoa para contato: __________________________________________________________ 

 

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através do acesso à 

página ______________________________, que tem como objeto o Aquisição de 

Equipamentos e Materiais Permanentes destinado à Unidade Básica de Saúde Fluvial (UBSF), 

através da Proposta do Convenio Federal nº. 14051.642000/1180-07 do Ministério da Saúde. 

 

Local: ________________________________________, _____ de__________ de 2019. 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, visando uma comunicação futura entre o Comissão Permanente de Licitação do 

Município de São Felix do Xingu e as empresas licitantes, solicito aos interessados o 

preenchimento do recibo de retirada do edital, remetendo-o à Comissão Permanente de Licitação 

por e-mail – licitação.pmsfx@hotmail.com. O encaminhamento deste recibo, antes da abertura da 

sessão, garante a empresa comunicação futura, em caso de alteração de datas ou no conteúdo do 

Edital. Informo que a comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem 

como informações adicionais sobre a presente licitação, será repassada a todos os licitantes que 

nos remeteram o presente recibo, ressaltando também que a não remessa Exime o Pregoeiro de 

quaisquer responsabilidades acima mencionadas. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 075/2019 

 

O Município de SÃO FÉLIX DO XINGU através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, leva 

ao conhecimento dos interessados que na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores e demais legislação 

em vigor, fará realizar licitação na modalidade Pregão, do tipo menor preço, conforme condição 

que trata do objeto, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

mailto:licitação.pmsfx@hotmail.com
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RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA e 

DOCUMENTAÇÃO 

 

LOCAL: AV. 22 DE MARÇO, 915 

 

DIA: 09 de dezembro de 2019 HORÁRIO: 08h30min 

 

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 

envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

 

2. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito 

ao (à): 

 

2.1 - Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar 

deste Pregão; 

 

2.2 - Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes Proposta e 

Documentação; 

 

2.3 - Abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas; 

 

2.4 - Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

 

2.5 - Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

 

2.6 - Abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço e exame 

da habilitação; 

 

2.7 - Devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após a 

assinatura do Contrato pela licitante vencedora; 

 

2.8 - Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

 

3. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão, 

lavradas em ata, ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio de ofício, com comprovação 

de seu recebimento. O resultado final do certame será também divulgado mediante ofício ou 

publicação na imprensa oficial. 

 

4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de Condições do Edital e de outros 

assuntos relacionados á presente licitação deverá ser efetuada pelas licitantes interessadas em 

participar do certame, no endereço AV. 22 DE MARÇO, 915 ou pelo telefone (94) 3435-1197, 

até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Instrumento 

convocatório para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

 

5. A resposta do Pregoeiro ao pedido de esclarecimento formulado será comunicada mediante 

ofício ou publicação na imprensa oficial. 
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DA LEGISLAÇÃO 

 

6. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais 

seguintes: 

 

6.1 - Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 - Instituto do Pregão; 

 

6.2 - Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações; 

 

6.3 - Lei n.º 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor; 

 

6.4 - demais legislação em vigor e nas exigências deste Edital e seus Anexos. 

 

7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais: 

 

7.1 - Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou 

serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances 

verbais; 

 

7.2 - Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado; 

 

7.3 - Unidade Gestora - Órgão licitador; 

 

7.4 - Licitante - pessoa jurídica individual que adquiriu o presente Edital e seus elementos 

constitutivos/Anexos; 

 

7.5 - Licitante Vencedora - pessoa jurídica individual habilitada neste procedimento 

licitatório e detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão. 

 

CONDIÇÕES DO OBJETO 

 

8. A presente licitação tem como objeto Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 

destinado à Unidade Básica de Saúde Fluvial (UBSF), através da Proposta do Convenio Federal 

nº. 14051.642000/1180-07 do Ministério da Saúde. Conforme discriminação da PROPOSTA 

DO CONVENIO FEDERAL do Termo de Referência. 

 

8.1 - Quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso futuro 

para o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 

 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

9. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

 

9.1 - Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
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9.2 - Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo – DA 

DOCUMENTAÇÃO. 

 

10. Não poderão concorrer neste Pregão: 

 

10.1 - Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

10.2 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município 

de SÃO FÉLIX DO XINGU; 

 

10.3 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

 

10.4 - Empresas entre cujos dirigentes, diretores, sócios, responsáveis ou empregados, haja 

algum dirigente ou servidor do da Prefeitura; 

 

10.5 - Empresas controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

10.6 - Empresas prestadoras de serviço que tenham, como sócios, gerentes ou diretores, 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros ou de servidor ocupante, no âmbito deste Órgão, de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, conforme art. 4º da resolução nº 37/2009 do CNMP; 

 

DO PROCEDIMENTO 

 

11. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os 

credenciamentos e aberta pelo Pregoeiro a sessão pública destinada ao recebimento da declaração 

de habilitação e ao recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

 

12. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 

 

a) retardatária, a não ser como ouvinte; 

 

b) que não apresentar a declaração de habilitação. 

 

12.1 - Serão aplicadas as penalidades previstas na Condição 108 deste Edital à licitante que 

fizer declaração falsa. 

 

13. No horário indicado para início do Pregão, pretendendo a licitante credenciar representante, 

deverá apresentar ao Pregoeiro documento comprovando possuir poderes para formulação de 

propostas e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão. 

 

13.1 - Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante, 

presente ao evento, devidamente credenciado. 
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14. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá a declaração de habilitação e os envelopes Proposta e 

Documentação, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes Proposta e aos 

seguintes procedimentos: 

 

14.1 - Exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, análise e 

classificação das propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital; 

 

14.2 - Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço; 

 

14.3 - Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os 

preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior; 

 

14.3.1 - havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes 

que tenham ofertado o mesmo preço; 

 

14.4 - Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes 

legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 

 

14.5 - Início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo 

sucessivo, em valores distintos e decrescentes. 

 

Observação: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas quaisquer 

retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na Condição 

34. 

 

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 

individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, 

em ordem decrescente de preços ofertados. 

 

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases seguintes; 

 

15.2 - Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará 

excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das 

propostas. 

 

17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro poderá solicitar 

amostra do produto ofertado. 

 

17.1 Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento será 

interrompido para que, nos prazos previstos nesse Edital, possa ser entregue e analisada a amostra 

solicitada; 
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17.2 após a emissão de parecer definitivo sobre a amostra apresentada, o Pregoeiro 

convocará todas as licitantes que participaram da fase de oferta de lances para, em nova reunião, 

comunicar a respeito da aceitabilidade do produto e, por conseguinte da proposta, e, também ser 

analisada a documentação da empresa ofertante do menor preço cuja amostra tenha sido aprovada. 

 

18. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 

Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com 

irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades 

previstas na Condição 108 deste Edital e demais cominações legais. 

 

18.1 - Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão. 

 

19. Caberá ao Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe competem durante a realização 

deste Pregão: 

 

19.1 - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

 

19.2 - Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto 

e valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 

 

19.3 - Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta 

considerada como a mais vantajosa para o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE após constatado 

o atendimento das exigências deste Edital; 

 

19.4 - Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este 

Pregão; 

 

19.5 - Encaminhar a Autoridade Superior do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, após ocorrida a adjudicação, com vistas à 

homologação deste procedimento licitatório e à contratação do objeto com a licitante vencedora. 

 

20. À Autoridade Superior do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE caberá: 

 

20.1 - Adjudicar o resultado deste Pregão, após decidido (s) o (s) recurso (s) interposto (s) 

contra ato (s) do Pregoeiro; 

 

20.2 - Homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura 

interpostos contra atos do Pregoeiro, e promover a celebração do contrato correspondente. 

 

21. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em 

um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e (ou) surgirem 

dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a 

continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

 

21.1 - A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á após a etapa 

competitiva de lances verbais; 
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21.2 - Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro 

e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua 

guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

 

22. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais 

das licitantes presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser 

objeto de recurso. 

 

23. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 

Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste 

Pregão. 

 

24. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes Documentação, não caberá 

desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

25. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou 

da documentação. 

 

25.1 - Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 

promovida. 

 

26. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 

 

26.1 - Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, 

devidamente registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão; 

 

a) nesse caso, a adjudicação caberá ao Pregoeiro; 

 

26.2 - Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento ou 

indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; 

 

a) nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão à Autoridade Superior do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

 

27. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será realizada sempre em sessão pública, 

devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser 

assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico 

sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou às documentações, e pelos 

representantes das licitantes presentes. 

 

28. Da ata relativa a este Pregão constará os registros dos representantes credenciados das licitantes, 

da análise das propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das propostas escritas e dos 

lances verbais apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de 

outros registros entendidos necessários. 
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29. Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não abertos contendo 

a documentação das demais licitantes ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição das licitantes, 

pelo período de 10 (dez) dias úteis, após o que serão destruídos. 

 

DO CREDENCIAMENTO 

 

30. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, 

apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 

munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento que lhe dê 

poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta e 

Documentação relativos a este Pregão. 

 

30.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, 

mediante estatuto ou contrato social, ou instrumento público ou particular de procuração, ou 

documento equivalente. 

 

30.1.1 - Entende-se por documento credencial: 

 

a) estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, 

proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para 

que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão; 

 

30.2 - O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 

interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este 

Pregão; 

 

30.2.1 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

 

30.2.2 - o representante legal da licitante que não se credenciar perante o (a) 

Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de 

declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, 

para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou 

Documentação relativos a este Pregão. 

 

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido 

o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração 

do menor preço. 

 

31. - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

31. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para o exercício do direito de preferência 

previsto na Lei Complementar 123/2006 e nos subitens 6.2 e 6.3 deste edital, deverão apresentar, 

no ato do credenciamento, os seguintes documentos: 
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31.1 Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ; 

 

31.2 Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

 

31.3 Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, e pelo contador que é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e de não haver nenhum dos impedimentos previstos 

nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 

 

31.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

31.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas, com efeito, de certidão negativa; 

 

31.6 O termo inicial para o prazo corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame. 

 

31.7 A não regularização da documentação, no prazo implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº. 8.666/93 sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 

do Contrato e/ou do Contrato ou revogar a licitação. 

 

31.8. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

31.9. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior 

ao melhor preço; 

 

31.10. No caso de empate em duas ou mais propostas, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

31.10.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

31.10.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do subitem 31.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na mesma hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

31.10.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem deste edital, 
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

31.10.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 31.3, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

31.10.5. O disposto no subitem 31.3 somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

31.10.6. No caso de duas ou mais Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

estarem empatadas, e não havendo lances, o desempate será efetuado mediante sorteio em ato 

público, com a participação de todas as licitantes. 

 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

32. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada 

licitante deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e da 

declaração de habilitação (cf. Anexo II - Modelo "a") tratada nas Condições 11 e 14, a proposta 

escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de 

preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além 

da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº PP075/2019 

ENVELOPE PROPOSTA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº PP075/2019 

ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

 

DA PROPOSTA - ENVELOPE PROPOSTA 

 

33. A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada, também, com as seguintes 

informações: 

 

33.1 - Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, sem 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 

rubricadas todas as suas folhas; 

 

33.2 - Fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ, 

número (s) de telefone (s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de 

preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para 

efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento; 

 

33.3 - Conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de Identidade 

(RG), endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato; 
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33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da proposta, 

poderão ser encaminhadas posteriormente. 

 

33.4 - Indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39; 

 

33.5 - Cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO 

DE PREÇOS de que trata o Anexo I e, preferencialmente, o global da proposta; 

 

33.6 – Indicar a marca dos produtos ofertado na proposta sob pena de desclassificação. 

 

(Obs.: Informações importantes para saber a qualidade e o que de fato vai ser 

entregue, caso venha a vencer o certame.) 

 

33.7 – As especificações de cada item de que se trata o ANEXO I, deverá ser de acordo 

com as contidas no TERMO de REFERÊNCIA. 

 

33.8 - Apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela 

licitante. 

 

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 

originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 

que serão avaliadas pela autoridade superior do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

 

34.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritméticos e o 

preço global da proposta, se faltar; 

 

34.2 – Apresentar Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 

34.3 - A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá também ser preenchida pelos 

dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação. 

 

DOS PREÇOS 

 

35. A licitante deverá indicar o preço unitário POR ITEM e, preferencialmente, o global da 

proposta, conforme PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS de que trata o Anexo I. 

 

36. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em 

algarismos arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de 

divergência. Nos preços cotados deverão estar inclusos os impostos, taxas, fretes e as despesas 

decorrentes do fornecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser 

concedidos. 

 

36.1. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da 

exclusiva e total responsabilidade da licitante. 

 

DOS PRAZOS 
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38. A licitante vencedora ficará obrigada a fazer a entrega do produto, conforme a necessidade e 

o interesse do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis 

após o recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Chefe do Departamento de 

Compras. 

 

39. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento 

e abertura dos envelopes Documentação e Proposta. 

 

40. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam indicados na proposta, os 

mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento. 

 

41. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 

da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE este (a) poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no 

mínimo. 

 

42. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes 

Proposta e Documentação, sem a solicitação ou a convocação de que tratam as Condições 41 e 

80, respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 

43. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob qualquer título, oferta de outros valores que 

não sejam aqueles solicitados na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS, constante do 

Anexo I. 

 

44. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 

45. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela 

renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

46. O Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência 

às Condições aqui estabelecidas e a decisão quanto a dúvidas ou a omissões deste Edital. 

 

47. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 

para orientar sua decisão. 

 

DAS AMOSTRAS 

 

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas ao FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE localizada à AVENIDA GOIAS S/Nº, no prazo máximo e 

improrrogável de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação. 
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48.1 - A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua cotação 

desconsiderada para efeito de julgamento. 

 

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da 

Lei n. º 8.666/93, as propostas que: 

 

49.1 - Apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 

que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

 

49.2 - Não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

 

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

50. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo 

ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que 

atenderem plenamente a esses requisitos. 

 

51. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço POR ITEM 

e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em 

relação ao menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais 

das licitantes participem da etapa de lances verbais. 

 

52. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério 

definido na Condição anterior, o (a) Pregoeiro fará a classificação dos três menores preços 

sucessivos, em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os 

representantes legais das licitantes participem, também, da etapa de lances verbais. Havendo 

empate no terceiro valor, serão convocadas todas as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço. 

 

52.1 - A licitante oferecerá lance verbal sobre o preço unitário ofertado. 

 

53. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final 

far-se-á pela ordem crescente dos preços. 

 

53.1 - Será considerada como mais vantajosa para o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

a oferta de menor preço, proposto e aceito, obtido na forma da Condição anterior. 

 

54. Aceita a proposta de menor preço (cuja amostra tenha sido aprovada, se for o caso), será aberto 

o envelope Documentação, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver 

formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias no Registro de Cadastro de 

Fornecedores do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE assegurando-se à licitante já cadastrada o 

direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão. 
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55. Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido melhor preço: 

 

55.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado 

pela Administração do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE para o fornecimento; 

 

55.2 - Mesmo após encerrada a etapa competitiva (ordenação das ofertas e exame quanto 

ao objeto e valor ofertado, à aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a 

de menor preço; 

 

55.3 - Se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 

 

55.4 - Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias. 

 

a) na ocorrência das situações previstas nos subitens 55.3 e 55.4, será examinada a 

oferta seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a 

proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 

às condições deste Edital; 

 

b) na hipótese da alínea anterior, o (a) Pregoeiro poderá negociar diretamente com 

o proponente para que seja obtido o melhor preço. 

 

56. Verificado que a proposta de Menor Preço atende às exigências fixadas neste Edital, quanto à 

proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame. 

 

DO DESEMPATE 

 

57. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado sorteio 

em ato público, com a participação de todas as licitantes. 

 

DA DOCUMENTAÇÃO 

 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

Não ocorrendo inabilitação mencionada no subitem anterior, a documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

 

58. As licitantes regularmente cadastradas no Cadastro de Fornecedores do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE, as quais terão suas condições de habilitação verificadas pela Comissão 

de Licitação, ou que apresentarem Certificado de Registro Cadastral do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE deverão apresentar em envelope fechado os documentos relacionados a seguir: 

 

58.1 - Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato 

impeditivo da habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital); 

 

58.2 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n. º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, 

modelo "c"; 

 

58.3 - Declaração da Licitante, sob as penas do Art. 299 do Código Penal, de que terá a 

disponibilidade dos materiais e/ou bens licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou condições 

previstas, caso venha vencer o certame. 

 

58.4 - A empresa deve apresentar declaração assinada por representante legal da empresa, 

impressa em papel timbrado da Empresa de que a Proponente não possui nenhum dos 

impedimentos previstos no item 10.4, 10.5, 10.6 deste Edital; (Anexo II Modelo D); 

 

58.5 - Atestado (s) de fornecimento anterior, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, condizente e compatível com o objeto da presente licitação, através do qual 

fique comprovada a capacidade de fornecimento do mesmo. 

 

58.6 - Alvará de Localização e Funcionamento. 

 

58.7 – Para as empresas sediadas no estado do Pará serão exigidas as Certidões Negativas 

de Natureza Tributária e de Natureza não Tributária ou as Certidões de Regularidade Fiscal de 

Natureza Tributária e de Natureza não Tributária. 

 

a) Se As CNDs Referente Aos Itens 58.7, estiver (em) “cassada (s) ” na 

verificação junto ao site www.sefa.pa.gov.br, a Pregoeiro poderá diligenciar no sentido de verificar 

a situação atual da licitante, juntando como prova a (s) nova (s) certidão (ões); 

 

b) A (s) nova (s) certidão (ões), prova da diligência, não podem possuir data 

posterior àquela em que se realiza a sessão de habilitação; 
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58.8 – Balanço Patrimonial conforme itens 59.8 

 

59. A licitante não cadastrada no Cadastro de Fornecedores do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE ou que por qualquer motivo opte por habilitar-se perante a Comissão de Licitação deverá 

apresentar em envelope fechado os documentos relacionados a seguir: Item 58, subitens 58.1, 

58.2, 58.3, 58.4, 58.5, 58.6, 58.7 e 58.8. 

 

59.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

59.2. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 

59.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

59.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

59.5. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, fornecida 

pela Secretaria da Receita Federal. 

 

b) para as empresas sediadas em Belém, será exigida a Certidão Conjunta 

Negativa, conforme artigo 4º da Instrução Normativa nº. 006/2009 de 24/11/2009, publicada no 

Diário Oficial do Município de Belém em 30/11/2009.  

 

59.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

59.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida no site do Tribunal do 

Trabalho – TST; 

 

59.8. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

 

a.1) a demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação 

das seguintes fórmulas: 
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LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

         _____________________________________________ 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

SG =                                  ATIVO TOTAL 

         _____________________________________________ 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

        ____________________ 

         PASSIVO CIRCULANTE 

 

a.1.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço; 

 

a.1.2) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 

deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente. 

 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados, devidamente registrado na Junta Comercial do 

Domicilio da Licitante: 

 

1) sociedades regidas pela Lei n. º 6.404/76 (sociedade anônima): 

 

- Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

- Publicados em Diário Oficial; 

 

- Publicados em jornal de grande circulação; 

 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante. 

 

2) sociedade limitada (LTDA): 

 

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 

em outro órgão equivalente; 

 

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 

ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n.º 9.317, de 05 de dezembro de 1996 

- Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": 
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- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 

em outro órgão equivalente; 

 

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 

ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

4) sociedade criada no exercício em curso: 

 

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

5) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, juntamente com a CRP – Certificado de Regularidade do Profissional que o 

assinou. 

 

59.9. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 

60. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também 

devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

61. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 

ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

62. As declarações relacionadas na Condição 59, deverão ser emitidas em papéis timbrados dos 

Órgãos ou Empresas que as expedirem. 

 

63. O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que trata a 

Condição 59 deverá estar credenciado para esse fim, e comprovar essa condição se o Pregoeiro 

assim vier a exigir. 

 

64. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

 

64.1 - em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo: 

 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

 

64.2 - datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do envelope 

Proposta, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor. 
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a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja 

validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade técnica. 

 

65. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pelo Pregoeiro e equipe de apoio, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

65.1 - Os documentos previstos na Condição 59 poderão ser autenticados pelo Pregoeiro 

ou pela equipe de apoio a partir do original, preferencialmente até o final do expediente do último 

dia útil que anteceder o dia marcado para abertura dos envelopes Documentação; 

 

65.2 - serão aceitas somente cópias legíveis; 

 

65.3 - não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

 

65.4 – O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

 

DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

66. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das 

licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos 

aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

 

67. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 8 (oito) 

dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato 

inabilitatório. 

 

67.1 - Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não 

aceitos; 

 

67.2 - Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 

 

DO TIPO DE LICITAÇÃO 

 

68. Trata-se de licitação do tipo menor preço, conforme disposto no art. 4º, inciso X, da Lei nº 

10.520/2002. 

 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

 

69. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao 

final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, nos casos de: 

 

69.1 - julgamento das propostas; 

 

69.2 - habilitação ou inabilitação da licitante; 
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69.3 - outros atos e procedimentos. 

 

70. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o 

Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

 

71. Manifestada e registrada a intenção da licitante de interpor recurso contra decisões do 

Pregoeiro, caberá àquela a juntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contados da lavratura da ata. 

 

72. O recurso será recebido por memorial dirigido ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, e 

estará disponível às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando suas contra-razões, no 

período de 3 (três) dias úteis. 

 

72.1 - as licitantes que desejarem impugnar ou não o recurso, ficarão intimadas a fazê-lo 

desde a reunião de realização deste Pregão; 

 

72.2 - será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista imediata dos autos; 

 

a) o prazo de impugnação do recurso será contado do término do prazo do 

recorrente. 

 

73. O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e, se 

acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

74. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões 

e a Autoridade Superior do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE a decisão final sobre os recursos 

contra atos do Pregoeiro. 

 

75. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 

Superior do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE poderá adjudicar e homologar este 

procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante vencedora. 

 

76. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 

reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 

exclusivamente, e anexados ao recurso próprio. 

 

76.1 - A licitante deverá comunicar ao Pregoeiro o recurso interposto, logo após ter sido 

protocolizado junto ao FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

 

DA ADJUDICAÇÃO 

 

77. O fornecimento dos produtos correspondente ao objeto será adjudicado POR ITEM, depois 

de atendidas as Condições deste Edital. 

 

DO TERMO DE CONTRATO 
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78. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a IV da Lei nº 8.666/93, o Contrato referente ao 

fornecimento dos produtos constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as 

Condições já especificadas neste Ato Convocatório. 

 

79. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, 

poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado. 

 

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

 

80. O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE convocará oficialmente a licitante vencedora durante 

a validade da proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo do 

previsto no art. 81 da Lei nº 8.666/93, no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e neste Edital. 

 

81. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

 

82. É facultado ao Pregoeiro, quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e 

condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 

para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, 

podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, 

ou revogar este Pregão, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei n.º 

8.666/93, no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e neste Edital. 

 

82.1 - a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

83. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei 

n.º 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

 

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

84. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 

2019, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento 

em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

DOS ENCARGOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E DA LICITANTE 

VENCEDORA 

 

85. Caberá ao FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE: 
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85.1 - Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE para a entrega dos produtos; 

 

85.2 - Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão; 

 

85.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da licitante vencedora; 

 

85.4 - Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

85.5 - Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 

Departamento de Compras; 

 

85.6 - Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo 

Departamento de Compras, o fornecimento do produto objeto deste Pregão; 

 

85.7 - Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 

produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

86. Caberá à licitante vencedora: 

 

86.1 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 

serviços, tais como: 

 

a) salários; 

 

b) seguros de acidentes; 

 

c) taxas, impostos e contribuições; 

 

d) indenizações; 

 

e) vale-refeição; 

 

f) vale-transporte; e 

 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

86.2 - Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

86.3 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 

 

86.4 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE; 
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86.5 - Responder pelos danos causados diretamente ao FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE; 

 

86.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento do produto; 

 

86.7 - Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 

necessidade e o interesse do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento; 

 

86.8 - Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da comunicação expedida pelo 

Departamento de Compras; 

 

86.9 - Comunicar ao Departamento de Compras do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE por 

escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário; 

 

86.10 - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

87. À licitante vencedora caberá, ainda: 

 

87.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE; 

 

87.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 

forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 

ainda que acontecido em dependência do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 

 

87.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 

ou continência; e 

 

87.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Pregão. 

 

88. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE nem 
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poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente 

a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

89. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

 

89.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 

Pessoal do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE durante a vigência do Contrato; 

 

89.2 - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, 

salvo se houver prévia autorização do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 

 

89.3 - É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto 

deste Pregão. 

 

DA ENTREGA DO PRODUTO 

 

90. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa 

segurança durante o transporte. 

 

91. Os volumes contendo o produto deverão estar, ainda, identificados externamente com os 

dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

 

DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO 

 

92. O produto deverá ser entregue após o recebimento da Nota de Empenho e Ordem de 

Compra/Autorização de Fornecimento, de acordo com a solicitação formal do órgão no seguinte 

endereço: No Estaleiro da empresa JR SERVIÇOS NAVAIS LTDA., Rua Cauim, nº. 256, Bairro 

Puraquequara, CEP: 69.009-145, Manaus, Amazônia, no horário de 08h00min às 17h00min de 

2ª a 6ª feira. 

 

DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 

 

93. O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo Chefe do Departamento de Compras ou 

por outro servidor designado para esse fim, representando o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

94. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo servidor Enoque da Silva Cardoso, designado 

pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

 

95. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão 

ser solicitadas ao Ordenador de Despesas do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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96. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pelo FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente 

sempre que for necessário. 

 

DA ATESTAÇÃO 

 

97. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do 

Departamento de Compras do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ou a outro servidor 

designado para esse fim. 

 

DA DESPESA 

 

98. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária consignados a respectiva unidade, pela classificação orçamentária, conforme 

despacho do setor competente. 

 

DO PAGAMENTO 

 

99. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo 

de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação. 

 

100. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS, FGTS e TRABALHISTA), 

em original ou em fotocópia autenticada. 

 

101. O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 

ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

102. O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste 

Pregão. 

 

103. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, 

desde que haja interesse do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE com a apresentação das devidas 

justificativas adequadas a este Pregão. 

 

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
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106. No interesse do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE o valor inicial atualizado do Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 

disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

 

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

DAS PENALIDADES 

 

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 

descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 

relacionadas: 

 

107.1 - advertência; 

 

107.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução total do contrato; 

 

107.3 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE deixar de 

atender totalmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 

deste Edital; 

 

107.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE atender 

parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 deste 

Edital; 

 

107.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, por até 2 (dois) anos; 

 

Obs.: as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

 

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

 

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
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108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

108.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

108.4 - fizer declaração falsa; 

 

108.5 - cometer fraude fiscal; 

 

108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

108.7 - não celebrar o contrato; 

 

108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

108.9 - apresentar documentação falsa. 

 

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE e, no que 

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE em relação a um dos eventos arrolados na Condição 

108, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

111. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

DA RESCISÃO 

 

112. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

 

113. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

113.1 - Determinada por ato unilateral e escrito do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se 

a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

 

113.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 

 

113.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

114. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 
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114.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

115. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 2 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 

116. Caberá o (a) Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contadas do recebimento da petição. 

 

117. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste 

Pregão. 

 

118. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada 

ao Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada junto ao FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

 

119. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não 

seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e 

Documentação. 

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

120. A licitante vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome 

e o número do telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pelo 

fornecimento do objeto deste Pregão. 

 

121. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE na 

AV. 22 DE MARÇO, 915, ou pelos telefones: (94) 3435-1197, no horário de expediente, para 

obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

 

DO PREGÃO 

 

122. A critério do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE este Pregão poderá: 

 

122.1 - ser anulado, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

 

122.2 - Ser revogado, a juízo do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE se for considerado 

inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 

 

122.3 - Ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por 

conveniência exclusiva do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 
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123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

 

123.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93; 

 

123.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 

dispositivo citado na alínea anterior; e 

 

123.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

 

DOS ANEXOS 

 

124. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 

001 – Termo de Referência; 

 

002 - ANEXO I - Especificação do objeto; 

 

003 - ANEXO II - Modelos da declaração de habilitação, exigida na Condição 32, e dos 

demais documentos, exigidos nas Condições 58 e 59; 

 

004 - ANEXO III - Minuta de Contrato; 

 

DO FORO 

 

125. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de SÃO FÉLIX DO 

XINGU, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

SÃO FÉLIX DO XINGU - PA, 27 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Luiz Ozeneia dos Santos 

Pregoeiro 

Portaria nº. 0066/2019 
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UnidadeQtdDescriçãoCódigo

Unidade Gestora : 03 Fundo Municipal de Saúde

090333 2,0000 UNIDADEBISTURI ELETRICO (ATE 150 W) FUNCAO BIPOLAR POTENCIA ATE 100 W COM ALARMES

101521 3,0000 UNIDADEEsfigmomanômetro Adulto;

MATERIAL TECIDO EM ALGODÃO,BRAÇADEIRA/ FECHO VELCRO

101524 3,0000 UNIDADEEsfigmomanômetro Infantil;

MATERIAL DE CONFECÇÃO TECIDO EM ALGODÃO,BRAÇADEIRA/ FECHO VELCRO

101533 2,0000 UNIDADESuporte de Soro;

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL,TIPO PEDESTAL

101536 1,0000 UNIDADEDetector Fetal;

PORTÁTIL,TECNOLOGIA DIGITAL

101541 2,0000 UNIDADEFoco Refletor Ambulatorial;

ILUMINAÇÃO LED,HASTE FLEXÍVEL

101948 1,0000 UNIDADECADEIRA DE RODAS ADULTO;

MATERIAL DE CONFECÇÃO/APOIO PARA BRAÇOS/APOIO PARA PÉS/ELEVAÇÃO DE PERNAS, AÇO OU FERRO 
PINTADO/ESCAMOTEÁVEL/REMOVIVEL/COM ELEVAÇÃO

101966 1,0000 UNIDADELanterna Clínica;

TIPO LED

102762 2,0000 UNIDADEAutoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros);

MODO DE OPERAÇÃO/ CAPACIDADE DIGITAL/ ATÉ 25 LITROS,CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO AÇO 
INOXIDÁVEL,CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO AÇO INOXIDÁVEL

102763 1,0000 UNIDADEAparelho de Raio X - Móvel;

Comando e gerador de raios-x: Potência de no mínimo de 15kW ou superior; Sistema de Controle microprocessado; Painel 
de membrana com teclas do tipo simples toque; kV para Radiografia de 40kV ou menor a 125kV ou maior (com ao menos 
23 passos ou mais); mA para Radiografia de pelo menos 200 mA ou maior; Variação de mAs de 0,5 ou menor a 160mAs ou 
maior; Tempo de exposição mínimo de 4 ms ou menor; Programa de detecção de falhas com indicação no display digital do 
painel; Acionamento de ânodo giratório por impulso rápido; Cabo disparador em dois estágios com comprimento de no 
mínimo 3m; Cabo de rede com comprimento de no mínimo 4m; Conexão via tomada simples de 3 pinos; Braço articulado 
pantográfico ou telescópico; Sistema conjugado ao gerador; Estativa porta tubo com braço articulado ou telescópico; 
Rotação do conjunto Unidade Selada/ Colimador de 90 graus; Tubo de Raios X com anodo giratório de rotação de no 
mínimo 2.800 RPM; Foco duplo de no máximo 1,5mm e 0,6mm ou foco único de 0,8mm; Capacidade calórica do ânodo de 
no mínimo 105kHU ou superior. Colimador manual com campo luminoso ajustável indicando área a ser irradiada; 
Temporizador eletrônico de 30s; Rotação do campo de radiação de pelo menos 180 graus.

102764 1,0000 UNIDADECadeira de Rodas Pediátrica;

MATERIAL DE CONFECÇÃO; APOIO PARA BRAÇOS, APOIO PARA PÉS, ELEVAÇÃO DE PERNAS, AÇO OU FERRO 
PINTADO, ESCAMOTEÁVEL, FIXO, SEM ELEVAÇÃO.

102765 2,0000 UNIDADEOtoscópio Simples;

ILUMINAÇÃO FIBRA OPTICA; HALÓGENA - XENON, COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS REUTILIZÁVEIS

102766 1,0000 UNIDADECilindro de Gases Medicinais;

MATERIAL DE CONFECÇÃO ALUMÍNIO, SUPORTE COM RODÍZIOS, ACESSÓRIO(S) VÁLVULA, MANÔMETRO E 
FLUXÔMETRO, CAPACIDADE MÍN. 03 L ATÉ 10 L.

102767 1,0000 UNIDADEOxímetro de Pulso;

TIPO PORTÁTIL (DE MÃO) COM 1 SENSOR.

102768 1,0000 UNIDADEEletrocardiógrafo;
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ACESSÓRIO(S) 1 CABO DE ECG, CANAIS; OPERAÇÃO, INTERFACE, COMPUTADOR, CONECTIVIDADE WI-FI, 12 
CANAIS, DIRETO NO CONSOLE, USB, NÃO POSSUI, COMPUTADOR / SEM CONECTIVIDADE WI-FI.

102769 2,0000 UNIDADEEsfigmomanômetro Obeso;

BRAÇADEIRA/ FECHO VELCRO, MATERIAL DE CONFECÇÃO TECIDO EM ALGODÃO.

102770 2,0000 UNIDADEEstetoscópio Infantil;;

AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL, TIPO DUPLO.

102771 2,0000 UNIDADEPapagaio;

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL

102772 3,0000 UNIDADEEstetoscópio Adulto.

AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL,TIPO DUPLO

102773 2,0000 UNIDADEOftalmoscópio;

COMPOSIÇÃO 5 ABERTURAS ATÉ 19 LENTES.

102774 1,0000 UNIDADECarro de Curativos;

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL, ACESSÓRIO(S) BALDE E BACIA.

102775 1,0000 UNIDADELaringoscópio Adulto;

ILUMINAÇÃO INTERNA FIBRA OPTICA / HALÓGENA - XENON, COMPOSIÇÃO 05 LÂMINAS RIGIDAS.

102776 3,0000 UNIDADEMesa de Exames;

POSIÇÃO DO LEITO MÓVEL, ACESSÓRIO(S) SUPORTE PARA PAPEL, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 
INOXIDÁVEL.

102777 1,0000 UNIDADELaringoscópio Infantil.

ILUMINAÇÃO INTERNA FIBRA OPTICA / HALÓGENA - XENON, COMPOSIÇÃO 05 LÂMINAS RIGIDAS.

102778 2,0000 UNIDADEBraçadeira para Injeção;

MATERIAL DE CONFECÇÃO (ESTRUTUTRA/APOIO DO BRAÇO) AÇO INOXIDÁVEL/AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
PEDESTAL ALTURA REGULÁVEL.

102779 3,0000 UNIDADEGlicosímetro;

ACESSÓRIO(S) ATÉ 50 TIRAS, LANCETAS E LANCETADOR

102780 2,0000 UNIDADENegatoscópio;

TIPO LÂMPADA FLUORESCENTE/ 2 CORPOS

102781 1,0000 UNIDADEBiombo;

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO/FERRO PINTADO, RODÍZIOS, TAMANHO TRIPLO.

102782 1,0000 UNIDADEDermatoscópio;

AUMENTO 10 X, ILUMINAÇÃO LED.

102783 1,0000 UNIDADEEstadiômetro;

MATERIAL DE CONFECÇÃO/ESCALA ENTRE ALUMÍNIO/0 a 230 CM.

102784 1,0000 UNIDADEMesa de Mayo;

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL.

102785 1,0000 UNIDADEMesa Ginecológica;

POSIÇÃO DO LEITO MÓVEL, MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA COM GABINETE, GABINETE COM PORTAS E 
GAVETAS.

102786 2,0000 UNIDADESeladora; TIPO/ APLICAÇÃO, MANUAL-PEDAL/ GRAU CIRÚRGICO.
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102787 1,0000 UNIDADEAmalgamador Odontológico; TIPO CAPSULAR, MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL.

102788 2,0000 UNIDADEBiombo Plumbífero;

TIPO CURVO, ESTRUTURA AÇO OU ALUMÍNIO, ESPESSURA DE 02 MM.

102789 1,0000 UNIDADEArticulador Odontológico;

TIPO LÂMPADA FLUORESCENTE, 2 CORPOS.

102790 1,0000 UNIDADEJato de Bicarbonato;

CONSOLE COM ENTRADA DE AR, ÁGUA E RESERVATÓRIO DE BICARBONATO, ACESSÓRIO(S) 01 PEÇA DE MÃO 
PARA JATO DE BICARBONATO.

102791 1,0000 UNIDADECadeira Odontológica Completa (equipo/ sugador/ refletor)

COMANDO DA CADEIRA PEDAL, CABECEIRA ARTICULADA, REFLETOR MULTIFOCAL (MAIS DE UMA 
INTENSIDADE), EQUIPO TIPO CART OU ACOPLADO, UNIDADE AUXILIAR 01 SUGADOR, CUBA 
PORCELANA/CERÂMICA, SERINGA TRÍPLICE, PEÇA RETA, CONTRA ÂNGULO, MICRO MOTOR, CANETA DE 
ROTAÇÃO, TERMINAIS NO MÍNIMO 3.

102792 1,0000 UNIDADEUltrassom Odontológico;

JATO DE BICARBONATO INTEGRADO, CANETA/TRANSDUTOR DO ULTRA-SOM AUTOCLAVÁVEL

102793 1,0000 UNIDADEAparelho de Raio X - Odontológico;

TENSÃO MÍNIMO 7MA, INSTALAÇÃO COLUNA COM BRAÇO CONVENCIONAL, MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL.

102794 1,0000 UNIDADEFotopolimerizador de Resinas; TIPO LED, SEM FIO SEM RADIÔMETRO

102795 1,0000 UNIDADECompressor Odontológico;

ISENTO DE ÓLEO, CAPACIDADE RESERVATÓRIO / POTÊNCIA / CONSUMO: 30 A 39 L/1 A 1,5HP/6 A 7 PÉS.

102796 1,0000 UNIDADEEquipo Cart Odontológico;

TERMINAIS ATÉ 3, SERINGA TRÍPLICE, PEÇA RETA, MICRO MOTOR, CANETA DE ROTAÇÃO, CONTRA ÂNGULO.

102797 1,0000 UNIDADEMocho;

ENCOSTO, REGULAGEM DE ALTURA A GÁS, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO CARBONO.

102798 1,0000 UNIDADECaixa para Desinfecção de Limas Endodônticas; CAPACIDADE ATÉ 9 LIMAS.

102799 1,0000 UNIDADECENTRIFUGA LABORATORIAL;

TECNOLOGIA DIGITAL, TIPO PARA TUBOS - MÍN. 04 AMOSTRAS.

102800 1,0000 UNIDADEMICROSCOPIO LABORATORIAL BASICO;

TIPO BINOCULAR, OCULAR 10 X E 16 X, OBJETIVAS 05, COM CONDENSADOR KOEHLER E ILUMINAÇÃO LED.

102801 1,0000 UNIDADEBanho-Maria;

Capacidade para 100 tubos ou superior; Temperatura regulável em 5 graus Celsius à 80 graus Celsius; Cuba interna em 
aço inox sem emendas ou soldas; Capacidade de 9L ou superior; Tampa em aço inox ou em plástico; Estrutura externa em 
aço inox ou aço ferro pintado; Aquecimento através de resistência blindada tipo tubular; Estante única para tubos de ensaio; 
Controlador de temperatura com display; Faixa de trabalho entre 37°C e 56°C, com precisão de mais ou m enos 0,7 graus 
celsius.

102802 1,0000 UNIDADEEstufa de Secagem e Esterilização;

CAPACIDADE DE 81 ATÉ 100 L, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL, TEMPERATURA ATÉ 250°C, COM 
PORTA.

102803 1,0000 UNIDADEESPECTROFOTOMETRO;
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Espectrofotômetro digital microprocessado para análises gerais com no mínimo quatro escalas fotométricas: transmitância, 
absorbância, concentração e fator. Possuir largura da faixa espectral de 4 nm, indicação digital em tela LED gráfico, feixe de 
luz visível através da lâmpada de tungstênio, sistema ótico de feixe único, grade de difração 1200 linhas / mm, detector tipo 
fotodiodo de silício com precisão fotométrica de ±0,5% T, faixa de Transmitância de 0 % a 125,0%T e de Absorbância de 0 
a 2,0 Abs, faixa de Concentração de 0 a 1999C (0 a 1999 F). Comprimento de onda 325 a 1000nm com precisão melhor do 
que ± 2 nanômetros, reprodutibilidade do comprimento de onda ± 1 nanômetro. Compartimento de amostra para quatro 
cubetas de 10 mm. Porta de saída de dados USB. Deve acompanha 4 cubetas em vidro com 10 mm de caminho ótico.

102804 1,0000 UNIDADECadeira para Coleta de Sangue;

BRAÇADEIRA REGULÁVEL, MATERIAL DE CONFECÇÃO/ REVESTIMENTO ESTOFADO, MATERIAL DE CONFECÇÃO
( ESTRUTUTRA/APOIO DO BRAÇO) AÇO / FERRO PINTADO, ASSENTO/ ENCOSTO AÇO / ESTOFADO.

102805 2,0000 UNIDADEPoltrona Hospitalar-

MATERIAL DE CONFECÇÃO ARMAÇÃO BAIXA AÇO / FERRO PINTADO, ASSENTO/ ENCOSTO ESTOFADO 
COURVIN, CAPACIDADE ATÉ 120 KG, DESCANSO PARA OS PÉS INTEGRADO, RECLINAÇÃO ACIONAMENTO 
MANUAL.

102806 2,0000 UNIDADEComadre;

CAPACIDADE DE 2,1 L ATÉ 3,5 L, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL.

102807 1,0000 UNIDADEDEA - Desfibrilador Externo Automático;

AUTONOMIA DA BATERIA ATÉ 250 CHOQUES, ACESSÓRIO(S) 1 ELETRODO.

102808 2,0000 UNIDADENebulizador Portátil;

TIPO ULTRASSÔNICO, NÚMERO DE SAÍDAS SIMULTÂNEAS 01.

102814 2,0000 UNIDADEBalança Antropométrica Infantil*

MODO DE OPERAÇÃO, CAPACIDADE DIGITAL, ATÉ 16 KG,DIMENSÕES DA CONCHA MÍNIMO 540 X 290 (MM)

102815 1,0000 UNIDADEBalança Antropométrica para Obesos

MODO DE OPERAÇÃO, CAPACIDADE DIGITAL, OBESO (ATÉ 300KG),RÉGUA ANTROPOMÉTRICA ATÉ 2 METROS

102816 1,0000 UNIDADEBalança Antropométrica Adulto

MODO DE OPERAÇÃO/ CAPACIDADE DIGITAL/ATÉ 200 KG,RÉGUA ANTROPOMÉTRICA ATÉ 2 METROS

102817 2,0000 UNIDADEGeladeira/ Refrigerador;CAPACIDADE DE 250 A 299 L

102818 1,0000 UNIDADEForno de Microondas;CAPACIDADE DE 26 A 30 LITROS

102819 1,0000 UNIDADEFogão;BOCAS 04,TIPO DE ACENDIMENTO AUTOMÁTICO

102820 1,0000 UNIDADEFreezer Comum;TIPO HORIZONTAL 01 PORTA ATÉ 200 LITROS

102821 1,0000 UNIDADELavadora de Roupas;CAPACIDADE ATÉ 11,5 KG

102822 3,0000 UNIDADEEscada com 2 degraus;MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL

102823 1,0000 UNIDADECarro para Material de Limpeza*

MATERIAL DE CONFECÇÃO POLIPROPILENO,KIT C/ MOPs LÍQUIDO E PÓ, PLACA SINALIZ. E PÁ,SACO DE VENIL

102824 1,0000 UNIDADEExaustor de Ar Industrial*

;Diâmetro mínimo de 500mm, largura mínimo de 300mm, motor blindado 0,5 CV - 1750 RPM, mínimo de 4 pás PP com fibra 
e núcleo em Alumínio, 140 m³/min - 8400 m³/h de vazão, pressão de 15mmCA e ruído de 83 dB(A), alimentação elétrica a 
definir pela instituição.
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102825 1,0000 UNIDADEGrupo Gerador (8 a 100 KVA);

Grupo Gerador Estacionário Silenciado, na potência minima de 71.0 / 78.0 kVAs (regime de operação contínuo / Stand-By), 
com pressão acústica a 7 metros entre 70 a 75 dB(A), , painel digital, fator de potência 0.8, Trifásico, na tensão 220/127 V, 
60 Hz, com disjuntor tripolar de proteção mecânico, motor a diesel a 1.800 RPM, refrigerado água (Radiador), 3 cilindros em 
linha, governador mecânico de velocidade e alternador trifásico, 4 polos, tipo BRUSHLESS,reconectável em 220/380 ou 440 
v, com AVR e partida elétrica 12 V. Consumo aproximado de combustível: 16,2 L/h - tanque acoplado na base com 
autonomia mínima de até 8 horas, em funcionamento contínuo. Deve acompanhar: Sistema de silenciador hospitalar, quadro 
QTA de acordo com a potência do gerador, sistema de pré - aquecimento e bandeja de contenção de líquidos na base.

102826 1,0000 UNIDADEProjetor Multimídia (Datashow);

Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia LCD com matriz ativa TFT com 16 milhões de 
cores; Resolução mínima nativa de 1024 x 768 e compatibilidade 16:9; Deve possuir interfaces de comunicação, sendo 01 
(uma) VGA e 01 (uma) HDMI; Deve possuir entrada USB; Luminosidade mínima de 2500 lumens; Alto-falante integrado no 
projetor com o mínimo de 1W de potência; Alimentação automática 100-120V, 220-240V; Controle remoto IR, cabo de 
alimentação, cabo VGA; Manual do usuário; Suporta apresentações a partir de um pen-drive direto no projetor (sem o uso 
de pc); O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; Garantia mínima de 12 meses.

102827 1,0000 UNIDADETelevisor

TIPO LED,PORTA USB,FULL HD,ENTRADA HDMI,CONVERSOR DIGITAL,TAMANHO DA TELA DE 32" ATÉ 41"

102830 1,0000 UNIDADEBebedouro **

Purificador Refrigerado,TIPO PRESSÃO COLUNA SIMPLES

102831 11,0000 UNIDADEAr Condicionado**

CAPACIDADE 9.000 A 12.000 BTUs,TIPO SPLIT,FUNÇÃO QUENTE E FRIO FUNÇÃO QUENTE E FRIO

102832 8,0000 UNIDADEComputador Portátil (Notebook)

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; computador portátil (notebook) com processador no 
mínimo Intel core i5 ou AMD a10 ou similar; 1 (um) disco rígido de 500 GIGABYTES velocidade de rotação 7.200 rpm; 
unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; memória RAM de 08 (oito) gigabytes, em 02 (dois) módulos 
idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133 MHZ ou superior; tela LCD de 14 ou 15 polegadas 
widescreen, suportar resolução 1.600 x 900 pixels; teclado deverá conter todos os caracteres da língua portuguesa, 
inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão abnt2; mouse touchpad com 02 (dois) botões integrados; 
mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll); interfaces de rede 10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI 
padrão IEEE 802.11a/b/g/n; sistema operacional Windows 10 pro (64 bits); bateria recarregável do tipo íon de lítion com no 
mínimo 06 (seis) células; fonte externa automática compatível com o item; possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 01 (uma) HDMI 
ou display port e 01 (uma) VGA, leitor de cartão; webcam FULL HD (1080p); deverá vir acompanhado de maleta do tipo 
acolchoada para transporte e acondicionamento do equipamento; o equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; garantia de 12 meses.

102833 1,0000 UNIDADEComputador (Desktop-Básico)

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; computador desktop com processador no mínimo 
Intel core i3 ou AMD a10 ou similar; possuir 1 (um) disco rígido de 500 gigabyte; memória RAM de 08 (oito) gigabytes, em 
02 (dois) módulos idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou superior, operando em 
modalidade dual CHANNEL; a placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 
padrões estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes; possuir pelo 
menos 01 (um) slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior; possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador 
instalado no gabinete; o adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 01 (um) gigabyte de memória, possuir 
suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior, suportar monitor estendido, possuir no mínimo 02 (duas) saídas de 
vídeo, sendo pelo menos 01 (uma) digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI; unidade combinada de gravação de disco 
ótico CD, DVD rom; teclado USB, abnt2, 107 teclas (com fio) e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll (com fio); monitor de 
LED 19 polegadas (widescreen 16:9); interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n; sistema 
operacional Windows 10 pro (64 bits); fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item; gabinete e 
periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal; todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e 
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor; todos os 
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento; garantia de 12 meses

102834 1,0000 UNIDADEImpressora Laser (Comum);Especificação mínima

que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor monocromático; resolução mínima de 
1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e ofício; capacidade 
de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio e rede 
10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma 
ou recondicionamento garantia de 12 meses.
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102835 8,0000 UNIDADEMesa de Escritório*

MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA,MDP,MDF,SIMILAR,DOBRÁVEL,GAVETAS 02

102836 5,0000 UNIDADEArmário Vitrine**

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO, FERRO PINTADO COM 02 PORTA

102837 26,0000 UNIDADECadeira**

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO, FERRO PINTADO,ASSENTO, ENCOSTO POLIPROPILENO

102838 13,0000 UNIDADEArmário**

DIMENSÕES/ PRATELEIRAS ALTURA DE 180 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 CM ,AÇO,CAPACIDADE MINIMA 40 
Kg 0

102839 5,0000 UNIDADEEstante

MATERIAL DE CONFECÇÃO,CAPACIDADE AÇO OU FERRO PINTADO,DE 101 A 200KG

102840 1,0000 UNIDADEMesa para Refeitório

QUANTIDADE, ASSENTO,ENCOSTO 06,TIPO FIXO

102841 1,0000 UNIDADEMesa de Reunião**

MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA, MDP, MDF, SIMILAR,TIPO REDONDO DE 1,20 D

102842 4,0000 UNIDADEArquivo

MATERIAL DE CONFECÇÃO, GAVETAS AÇO, DE 3 A 4 GAVETAS,DESLIZAMENTO DA GAVETA TRILHO 
TELESCÓPICO

102843 1,0000 UNIDADECadeira para Obeso

MATERIAL DE CONFECÇÃO ESTOFADO COURVIN,AÇO / FERRO PINTADO

102844 2,0000 UNIDADEBanqueta

EM AÇO INOXIDÁVEL,ASSENTO GIRATÓRIO

102845 4,0000 UNIDADECama Comum (não hospitalar)

TIPO, MATERIAL DE CONFECÇÃO, ACESSÓRIOS SIMPLES,MADEIRA,COLCHÃO

102846 9,0000 UNIDADELongarina**

ASSENTO, ENCOSTO POLIPROPILENO,NÚMERO DE ASSENTOS 03 LUGARES

Condições de pagamento :

Validade da proposta :

Prazo da entrega :

__________________

________  dias

________  dias
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Anexo II - modelo "a" 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaramos que cumprimos plenamente com todas os requisitos de habilitação constantes das 

Condições 58 e 59 do edital do Pregão nº PP___/____. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(Representante legal da licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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Anexo II - modelo "b" 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto na Condição 58, subitem 58.1, do edital do Pregão nº 

PP___/____, a superveniência do(s) fato(s) a seguir, o(s) qual(is) poder(ão) constituir-se em 

impeditivo(s) da nossa habilitação no procedimento em apreço. (Declaração exigida somente em 

caso positivo) 

 

_________________________________ 

 

_________________________________ 

 

_________________________________ 

 

_________________________________ 

 

etc. 

 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(Representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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Anexo II - modelo "c" 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto na Condição 58, Subitem 58.2, do edital do Pregão n.º 

PP___/____, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999). 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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Anexo II - modelo "d" 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME 

 

 

 

 

Modalidade: PP___/____ 

 

OBJETO: 

____________________________________________________________________ 

 

A empresa __________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº _________________________________________________, por 

intermédio de seu representante legal, Sr(a) 

___________________________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________________________________ e do 

CPF n.º ____________________________________________________________, 

DECLARA que não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos no item 10.4, 10,5 , 

10.6, do PP___/____. 

 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 

disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 

declaração. 

 

Município de ___________________, em ___ de_____________ de ______ 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Representante legal 

 

 

 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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Anexo II - modelo "e" 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

LICITAÇÃO Nº. XXXXXXX 
 

_______________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG 

nº ______________________ e do CPF nº ______________________, como representante devidamente 

constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 

____________, doravante denominado (□ Licitante / □ Consórcio), para fins do disposto no Edital da presente 

Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo □ 

Licitante / □ Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida 

ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura 

oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______ 

 

 

 

______________________________________________________ 

(assinatura do representante legal do □ Licitante / □ Consórcio) 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede 

na AVENIDA GOIAS S/Nº, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 14.051.642/0001-24, representado 

pelo(a) Sr.(a) e, de outro lado a firma ......................................................, inscrita no CNPJ (MF) 

sob o nº .................................., estabelecida .................................................................. doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 

Sr.(a) ......................................................, portador da Cédula de Identidade nº .................... 

SSP/.... e CPF (MF) nº .................................., têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº .............................. e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às 

normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se 

seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 

destinado à Unidade Básica de Saúde Fluvial (UBSF), através da Proposta do Convenio Federal 

nº. 14051.642000/1180-07 do Ministério da Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1. O valor deste contrato, de R$.............................(..................................). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 

apresentada pela CONTRATADA no Pregão _________ e na Cláusula Primeira deste 

instrumento são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 

CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº ...................., realizado 

com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais 

normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 

nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O prazo de vigência deste Contrato será de .............................., com validade e eficácia legal 

após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 

excluir o primeiro e incluir o último. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 

CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 

 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 

Departamento de Compras; 

 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo 

Departamento de Compras, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos 

produtos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 

serviços, tais como: 

 

a) salários; 

 

b) seguros de acidentes; 

 

c) taxas, impostos e contribuições; 

 

d) indenizações; 

 

e) vale-refeição; 

 

f) vale-transporte; e 

 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 

porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
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1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 

 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 

produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo CONTRATANTE; 

 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 

do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 

fornecimento do produto; 

 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo 

com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após 

o recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo do Departamento de Compras; 

 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo 

Departamento de Compras; 

 

1.9 - comunicar ao Departamento de Compras do CONTRATANTE, por escrito, 

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

nº ................................ 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 

forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, 

ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
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1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 

ou continência; e 

 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 

do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto 

deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 

representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse 

fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do CONTRATANTE, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes. 

 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do 

CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do 

Departamento de Compras do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
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1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária ............................................ 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa 

pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque 

nominal ao fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos 

junto a CONTRATANTE. 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO, o FGTS e a TRABALHISTA, 

em original ou em fotocópia autenticada. 

 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com 

as especificações apresentadas e aceitas. 

 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX) 

____ 

365 

 

I = (6/100) 

_______ 

365 
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I = 0,0001644 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 

disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 

contratado. 

 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

1.1 - advertência; 

 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial; 

 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender 

totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da 

Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
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injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 

solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 

deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do (a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, por até 2 (dois) anos. 

 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

2.4 - fizer declaração falsa; 

 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

2.7- não celebrar o contrato; 

 

2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

2.9- apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta 

Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
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2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-

se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº ........................., cuja realização decorre 

da autorização do Sr.(a) ..................................................................., e da proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de SÃO FÉLIX DO 

XINGU, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

SÃO FÉLIX DO XINGU - PA, em ___ de ______________ de ____. 

 

 

 

 

_______________________                                             ______________________ 

CONTRATANTE                                                            CONTRATADA (O) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1.___________________________                                     2.___________________________ 
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